
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.322.006 - RJ 
(2018/0166431-9)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
AGRAVANTE : ELICINEU SIQUEIRA DA SILVA 
ADVOGADO : EISENHOWER DIAS MARIANO  - RJ056550 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS. FALTA DE RECOLHIMENTO DO 
PREPARO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 
GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DESERÇÃO. SÚMULA N. 
187/STJ. AUSÊNCIA DA CADEIA COMPLETA DE 
PROCURAÇÕES. IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO 
NÃO SANADA NO  PRAZO  FRANQUEADO.

I - Na origem, trata-se de embargos à execução opostos 
contra sentença homologatória de cálculos, nos autos do 
cumprimento de título executivo no qual foi determinada a 
revisão de seu benefício previdenciário. Na sentença, julgaram-se 
improcedentes os embargos à execução, afastando-se a 
condenação da autarquia em honorários sucumbenciais. No 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, a sentença foi mantida.

II - A mera alegação, na petição recursal, de que é 
beneficiária da assistência judiciária não é suficiente para o 
afastamento da deserção, ou seja, deve haver a comprovação 
dessa condição. Nesse sentido, o AgInt no AREsp n. 
1.160.301/SP, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe de 
30/5/2018. Incidência na hipótese o disposto na Súmula n. 187 do 
STJ. 

III - É firme o entendimento do STJ de que a ausência 
da cadeia completa de procurações impossibilita o conhecimento 
do recurso (Súmula n. 115/STJ).

IV - Agravo interno improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, 
Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães votaram com o 
Sr. Ministro Relator 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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